
INDICAÇÃO Nº 
3966
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para que a Prefeitura Municipal de Arandu, possa adquirir um trator para a Casa da Agricultura local.  

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Célio Graciano – Presidente da Câmara Municipal de Arandu, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

Arandu é uma cidade de agricultores, em sua maioria pequenos produtores que precisam constantemente da ajuda da Secretaria, que atende com veterinário, agrônomo, e maquinário, mas não consegue suprir a demanda a contento por falta de um trator para auxiliar na preparação do solo para o plantio.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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